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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO ÚNICO JEC DA COMARCA DE SAO PEDRO DO PIAUI/PI 

  

PROCESSO: 08003425120188180072 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, já devidamente qualificadas nos autos do 

processo em epígrafe, por meio de seus advogados que esta subscreve, vem à presença de V. Excelência, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT promovida por ANTONIA MARIA DA CONCEICAO ALENCAR, 

opor 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Ante os fundamentos a seguir: 

DA SÍNTESE DOS FATOS E DA OMISSÃO 

Com a mais a respeitosa vênia, assim o fazendo, afigura-se a v. decisão omissa em pontos essenciais, 

justificando o cabimento dos presentes Embargos de Declaração, a fim de que essa V. Exa. decida-os e confira os 

efeitos integrativos ao respeitável decisum. 

Frisa-se a existência de grave OMISSÃO, que devem ser supridas ou sanadas por meio dos presentes embargos, 

sendo certo que o recurso não objetiva rediscutir a matéria, mas afastar os vícios constatados no julgado. 

Com todo o respeito a Embargante, vem, informar que houve omissão quanto a atualização do valor 

indenizatório, ou seja, a sentença não se manifestou sobre a data inicial para o compito dos juros. 

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação. 

Não obstante,  de certo que o valor principal não venha a sofrer correção monetária, ante a ausência de 

previsão legal, posto que não restou caracterizada a hipótese prevista no art. 5º, §7º | Lei nº 6.194/74. 

Sendo diverso o entendimento, que o termo a quo da correção monetária seja a data da propositura da ação, na 

forma do art. 1º, §2º, da Lei 6.899/1981. 

Neste ponto, requer seja verificada a omissão informada, devendo-se esclarecer se o valor arbitrado será 

atualizado e caso sim, que seja observado os ditames legais previstos para a matéria in foco. 
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DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Verifica se que a presente demanda foi ajuizada sob o rito do juizado especial, vejamos:  

 

Há de se ressaltar que a ação corre perante o juizado especial cível e segundo preceitua o art. 55, da Lei 

9.099/95,  

“Art. 55. A sentença de primeiro grau não condenará o vencido em custas e 

honorários de advogado, ressalvados os casos de litigância de má-fé. Em 

segundo grau, o recorrente, vencido, pagará as custas e honorários de 

advogado, que serão fixados entre dez por cento e vinte por cento do valor de 

condenação ou, não havendo condenação, do valor corrigido da causa.” 

Ademais, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono do Recorrido, salienta-se ainda, que o Recorrido é beneficiário da Justiça Gratuita, haja 

vista a Lei 1.060/50, tornando-se assim, injustificável a condenação de honorários no patamar de 10 % do valor 

da causa. 

Desta feita, REQUER SEJA ESCLARECIDO SOB QUAL RITO CORRE A PRESENTE DEMANDA e a redução dos 

honorários advocatícios para 10% (Dez por cento) DO VALOR DA CONDENACAO. 

CONCLUSÃO 

São essas as razões pelas quais a embargante confia, espera e requer sejam acolhidos e providos os presentes 

Embargos Declaratórios, conferido efeitos integrativos para o fim de prover integralmente, tudo por ser medida 

de direito e irretorquível JUSTIÇA! 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

SAO PEDRO DO PIAUI, 23 de junho de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PI 10201 

 

 

EDNAN SOARES COUTINHO 

1841 - OAB/PI 

  

Num. 10420723 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: EDNAN SOARES COUTINHO - 23/06/2020 16:56:39
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20062316563899000000009892910
Número do documento: 20062316563899000000009892910



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

Num. 10420723 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: EDNAN SOARES COUTINHO - 23/06/2020 16:56:39
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20062316563899000000009892910
Número do documento: 20062316563899000000009892910


	Cabeçalho
	Índice
	Petição | NUM: 10420723 | 23/06/2020 16:54

